E-mail n.°77/07

Senhor Presidente do Tribunal Superior Eleitoiaéehor Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral

Em cumprimento ao disposto no art.29, Ill, da Reg@d TSE n.° 21.841, de
22 de junho de 2004, informo a Vossa Excelénciaegte Juizo da 722 Zona
Eleitoral - PB, no dia 02/07/2007, em deciséo pidéeno processo de
inadimpléncia na prestacéo de contas anual, r29Q0/ julgou néo
apresentadas as contas do Partido da Mobilizacéiomd - PMN - do
municipio de Boa Vista - PB, relativa ao exercfa@anceiro do ano de
2006, cominando ao 6rgao diretivo municipal a sus@e, com perda, de
novas cotas do fundo partidario, pelo tempo emogp@rtido permanecer
0misso - caracterizada a inadimpléncia a partdtata fixada pela lei

para a prestacdo de contas, sujeitos 0s resposisgvpenas da lei.

Paulo Sandro Gomes de Lacerda
Juiz Eleitoral da 722 Zona - PB



